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Concorrência e União Europeia

Autoridade da Concorrência 
veta aquisição da Nowo pela 
Vodafone

• A Vodafone, o terceiro maior operador de rede móvel em Portugal, 
anunciou que tinha chegado a acordo para comprar a Nowo em 
setembro de 2022

• A investigação da AdC concluiu que o mercado nacional de 
telecomunicações apresenta níveis de concentração elevados e 
heterogéneos, com os três principais operadores MEO, NOS e 
Vodafone a apresentarem ofertas e tarifários semelhantes.

• A concentração conduziria a aumentos de preços significativos e 
reforçaria o poder de mercado da Vodafone: os serviços móveis da 
Nowo aumentariam 55% e os seus pacotes até 21%. Os preços da 
Vodafone aumentariam em menor escala, enquanto os preços dos 
outros operadores registariam um aumento marginal. A operação 
aumentaria igualmente a probabilidade e o nível de coordenação 
entre os três principais operadores.

• A Vodafone propôs quatro pacotes de medidas corretivas para 
responder às preocupações, incluindo a alienação dos direitos de 
utilização do espetro radioelétrico ao operador romeno Digi e a 
oferta a este último de acesso grossista à sua rede de fibra ótica, 
mas a AdC considerou as propostas ineficazes. 

• Esta é a 8.º decisão de proibição de operações de concentração 
emitida pela AdC até à data. A decisão da AdC segue a tendência 
das autoridades nacionais da concorrência e da Comissão Europeia 
de acompanhar e fiscalizar de perto as operações no setor das 
telecomunicações.

Pode ler este texto em detalhe ao clicar aqui.
 
Conheça a equipa em:

Controlo das concentrações em foco

About Law. 
Around People.

https://www.srslegal.pt/pt/comunicacao/publicacoes/controlo-das-concentracoes-em-foco-a-oferta-da-vodafone-a-nowo-foi-bloqueada-pela-autoridade-da/6979/

